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PARECER

Ementa do Pr*jeto de Lei: *Coacede Âb*no nc valor de R$70ú,úü (setecentos reais), aos

Servidores da Secretaria de Saúde de Lawas do Sul."

Relatório:

A s:*léria em análise tramiÉe resta Casa Legislativa por inlciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projet* de Lei, tendo como objetivo conceder Âbono no
valor de RS 700,00 (setecentos reais) aos Servidores da Secretaria de Saúde de Lavras do Sul.

Aspectos Técnicos:

0 Pr*.;eto de Lçi n" 05í?A22 e de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo Municipal, já que se refere a servidores lotados na adrninistração direta do município-
Secretaria de Saúde. estando presentes os requisitos legais que lhe são irrerentes.

Quanto aü aspecto materiai, existe dotação orçarnentária suficiente para a
despesa que ocorrerá atuayés de rubrica da Secretaria de Saúde- 3.1.90.1I.00.00,4511, sendo
assim encontra-ss spto à trarnitaçâo.

Conclusão:

Após analisado o aspecto técnico e financeiro por esta Comissão,

concordamos que não há impedimento para a sua norrnal tÍamitação.

Este é o PaÍÊcer

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, 18 de fevereiro de2ü22.
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